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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 
 

AVISO DE CONCORRENCIA

 

ELETRÔNICA

 

N° 04/2024 

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a 
realização Da CONCORRÊNCIA 

 

n° 04/2024 –

 

Processo

 

PM-ADM-2024/08754, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO GLOBAL (EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL),  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 

 
 

Objeto: Execução de obra de adequação das quadras de areia nas praças Nivaldo Aparecido de Oliveira 
(praça do universitário), José Carreira Mendes (praça centro educacional) Desembargador Milton Malulei 
(praça pegoraro), Paul Percy Harris (praça da fogueira), centro de treinamento Ercílio Carreira Mendes e 
construção de pista de salto em distância, na cidade de Nova Andradina-MS.

 
 

O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: 
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886  e https://bll.org.br/  .   

 DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS

 De

 

17

 

de maio

 

de 2024 –

 

08:00

 

Horas

 

(Horário de Brasília) 

 
Até

 

05

 

de

 

junho

  

de 2024 –

 

08:30

 

Horas

 

(Horário de Brasília)

 
 

DATA E HORÁRIO DO PERÍODO DE LANCES

 

De 05 de

 

junho

 

de 

 

2024 –

 

09

 

:00

 

Horas

 

(Horário de Brasília) 

 

Até

 

05

 

de

 

junho

  

2024 –

 

09

 

:25

 

Horas

 

(Horário de Brasília)

 
 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br

 

QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! 

 

SUPORTE AO FORNECEDOR (41)

 

3149-9321.

 
 

OSMAR FERREIRA DA NOBREGA

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

 

 

PORTARIA Nº. 398, de 15

 

de

 

Maio

 

de 2024.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

a COMUNICACAO SIGA Nº PM-CIN-2024/02173

 

expedida pela Secretaria 
Municipal de Educação,

 

Cultura e Esporte,

 

a qual solicita a remoção do

 

servidor

 

Wilson

 

Almeida da Silva

 

para 
desempenhar sua função na Secretaria Municipal de Educação,

 

Cultura e Esporte

 

Nova Andradina-MS (PM-ADM-
2024/04980).

 

CONSIDERANDO

 

estar presente a conveniência e

 

oportunidade

 

da Administração;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
   

Art. 1º Remover, provisoriamente, o servidor  público  municipal  WILSON  ALMEIDA DA SILVA,  
matrícula 6.847, ocupante do cargo de Agente de Serviços Especializados, função de Motorista de Veículos Leve,  
da Secretaria

 
Municipal

 
de

 
Assistência

 
Social e Cidadania

 
para a

 
Secretaria Municipal de Educação,

 
Cultura e 

Esporte

 
de Nova Andradina-MS.

  Art. 2º A remoção

 

consignada no artigo anterior será procedida

 

com ônus para a Secretaria 
Municipal de destino.

 

Art. 3º A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a remoção

 

do

 

servidor

 

constante nesta 
Portaria, em sua cha funcional.

 

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data

 

de sua publicação.

 
 

Nova Andradina-MS, 15

 

de maio

 

de 2024.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

DECRETO Nº. 3.379, de 15

 

de Maio

 

de 2024.

 

Dispõe sobre a convocação da 1ª Conferência   Municipal

 

de Gestão do trabalho e da Educação na Saúde, e dá 
outras providências.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o Ofício 22/2024, solicitando a 1ª

 

Conferência

 

Municipal de Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde

 

(processo

 

PM-ADM-2024/05022);

 
 

Art. 1° Fica convocada a 1ª

 

Conferência Municipal de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, 
a ser realizada no dia 24

 

de junho

 

de 2024, nas dependências da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul  -

 

UEMS, 
situada

 

na Rua Walter Hubacher,138

 

-

 

Vila Beatriz, no Município de Nova Andradina –

 

MS. 

 

Art. 2º

 

Os trabalhos da

 

1ª

 

Conferência Municipal de Saúde se  desenvolverão

 

em torno do

 

tema 
geral: ”Democracia, trabalho e Educação na Saúde para o Desenvolvimento: Gente que faz o SUS acontecer”

 

.

 

Art. 3º

 

A 1ª

 

Conferência Municipal de Saúde será presidida pelo Secretário Municipal de Saúde e 
pelo Presidente

 

da Comissão Organizadora da Conferência.

 

Art. 4º

 

As normas de organização e funcionamento da conferência serão expedidas em editais pela 
Secretaria Municipal de Saúde e fundamentada em regimento interno próprio.

 

Art. 5º

 

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 15

 

de maio de 2024.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

DECRETO Nº. 3.380, de 15

 

de Maio

 

de 2024.

 

Dispõe sobre a convocação da 7ª Conferência   Municipal

 

da Cidade de Nova Andradina/MS, e dá outras 
providências.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais

 

que lhe confere, e tendo em vista a Portaria MCID nº 175 de 28 de fevereiro de 2024 do Ministério 
das Cidades, bem como a Resolução Normativa 028/2024 de

 

15 de abril de 2024, que dispões sobre a 7ª Conferência 
Estadual das Cidades de Mato Grosso do Sul;

 

Art. 1° Fica convocada a 7ª

 

Conferência Municipal de Nova Andradina MS, a ser realizada no dia 20

 

de 
junho

 

de 2024, no

 

Centro Municipal de Convenções Silvio Ubaldino de Sousa,

 

sob

 

a

 

Coordenação

 

do Município de Nova 
Andradina.

 

Art. 2º

 

A

 

7ª

 

Conferência

 

Municipal

 

da

 

Cidade

 

de

 

Nova Andradina/MS

 

desenvolverá

 

seus

 

trabalhos

 

a

 

partir

 

da

 

temática

 

nacional:

 

"Construindo

 

a

 

Política

 

Nacional

 

de

   

Desenvolvimento Urbano: caminhos para cidades 
inclusivas, democráticas, sustentáveis e

 

com justiça social”, com o enfoque de construir

 

propostas para subsidiar 
as discussões da 7ª

 

Conferência

 

Estadual

 

das Cidades

 

de

 

mato

 

Grosso

 

do

 

Sul.

 

Art. 3º

 

A 7ª

 

Conferência Municipal da Cidade de Nova Andradina/MS será

 

presidida pelo Prefeito 
Municipal e na sua ausência ou impedimento, por um membro indicado

  

pela comissão

 

preparatória.

 

Art. 4º

 

A

 

Comissão

 

Organizadora,

 

composta

 

por

 

representação

 

do

 

poder

 

público

 

municipal

 

e

 

da

 

sociedade

 

civil,

 

será

 

responsável

 

pela

 

organização

 

da

 

Conferência

 

Municipal

 

da

  

Cidade de Nova Andradina, observando 
o disposto no Regimento da 6ª Conferência

 

Nacional das Cidades e na Resolução Normativa 028/2024, que que dispõe 
o Regimento da

 

etapa

 

estadual.

 

Art.

 

5º

 

Caberá

 

à

 

Conferência

 

Municipal

 

da

 

Cidade

 

de Nova Andradina MS

 

elaborar

 

relatório nal, a 
partir da sistematização das propostas aprovadas,

 

e encaminhar a Comissão

 

Organizadora

 

estadual

 

e

 

eleger os

 

delegados

 

para

 

a

 

7ª

 

Conferência

 

Estadual

 

das

 

Cidades.

 

Art. 6º

 

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 15

 
de maio de 2024.

 
 
José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL  

  

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO

 

E HOMOLOGAÇÃO.

 

Processo

 

Siga

 

PM-ADM-2024/1325.

 

Dispensa de Licitação n.º 41/2024.

 

1.

 

Adoto a justicativa como DISPENSA

 

DE LICITAÇÃO, em conformidade com o parecer jurídico, bem 
como em decorrência da justicativa, onde vericou-se que a referida Dispensa de Licitação nº 41/2024, tem 
sustentação Artigo 75, VIII

 

da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente de aquisição dos medicamentos

 

A) 
SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA 100MG e B) EXFORGE HCT (320MG+25MG+10MG),

 

com a nalidade 
de atender a ação judicial movida por

 

JOSÉ LUIZ GUISONI, em face do Município de Nova Andradina, 
conforme

 

autos n° 0900243-52.2023.8.12.0017,

 

de acordo com a Comunicação

 

SIGA Nº PM-CIN-2024/0580, 
bem como a

 

Solicitação de Compra nº 21/2024

 

da Secretaria Municipal de Saúde. Justicamos

 

como Dispensa

 

de Licitação

 

para Compras e Serviços

 

(Artigo 75,

 

VIII da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021), conforme 
parecer jurídico

 

junto

 

às s. 147 -

 

156

 

do

 

referido

 

processo e Deposito Judicial –

 

em cumprimento a decisão 
Judicial dos autos acima mencionados.

 

3.

 

Favorecidas:

 
 

3.1

 
Fica ajustado o valor global de R$ 4.083,90

 
(quatro mil e oitenta e três reais e noventa centavos), 

sendo R$ 908,70
 

(novecentos e oito reais e setenta centavos), referente a empresa NOVAFARMA LTDA, 
CNPJ: 50.861.022/0001-14 e R$ 3.175,20 (três mim cento e setenta e cinco reais e vinte centavos) referente ao 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ:03.979.663/001-98, por 
DEPOSITO JUDICIAL, no

 
período de 12 (doze) meses. 

  4.

 

Proj./Ativ.:

 

2078

 

–

 

Gestão da Secretaria de Saúde

 
Dotação:

 

3.3.90.91.00.00.00.00

 

–

 

Sentenças Judiciais.

 
Código Reduzido:

 

29.

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 05

 

(cinco) dias após a solicitação.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 13

 

de maio

 

de 2024.

 

Luiz Eduardo de Paulo Gonçalves 

 

Secretário

 

Municipal de Saúde.

 

Ordenador de Despesas.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº

 

065/2024

 

CONTRATANTES:

 

o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a

 

US AGROBOY LTDA .

 

OBJETO (Art. 92, I e II)

 

O objeto do presente instrumento visa a contratação de empresa jurídica para a realização de

 

show artístico 
com a dupla sertaneja US AGROBOY

 

para atender na 40° Edição da FEJUNA 2024, de acordo com

 

Comunicação Siga Nº PM-CIN-2024/0842, bem como a

 

Solicitação de Compra nº 82/2024 da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte. Justicamos como Inexigibilidade de Licitação para Compras e 
Serviços (Artigo 74, II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021), conforme parecer jurídico junto às s. 164 
-

 

165

 

do referido processo.

 

VIGÊNCIA 

 

 

O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses,  contados da assinatura do contrato, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

 

DO VALOR PACTUADO
 

 O valor total da contratação é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

 

 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especícos consignados no 

Orçamento da Secretaria Municipal de nanças

 
A contratação será atendida pela seguinte dotação:

 

Proj./Ativ.:

 

2.032 –

 

Apoio e Incentivo ao Esporte e Lazer.

 

Dotação:

 

3.3.90.39.00.00.00.01.500 –

 

Outros Serviços de Terceiros –

 

Pessoa Jurídica.

 

Código Reduzido:

 

86.

 

Nova Andradina -

 

MS, 08

 

de Abril

 

de 2024.

 
 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

   

US AGROBOY LTDA

 

Secretária Municipal de Educação

   

Jamil Lennon Gomes Cortes

 

Cultura e Esportes

  

Contratado

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 083/2024

 

CONTRATANTES:

 

o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a Empresa

 

D. MARTINS DE LIMA -

 

ME.

 

DO OBJETO:

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

 

REFORMA DO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL RITA RIBEIRO HASJINOKUTI,

 

conforme solicitação n° 352/2023 e CI nº 1832/2023 a 
pedido da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, em conformidade com as especicações

 

e 
quantidades constantes na proposta de preços, anexo I, planilha orçamentária, cronograma físico-nanceiro, 
memória de cálculo, planilha de composição de preços unitários, projeto e condições previstas no edital.

 

DO VALOR:

 

O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 198.588,69 (cento e noventa e 
oito mil quinhentos e oitenta e oito reais e sessenta e nove centavos);

 

DOS PRAZOS:

 

A vigência do contrato será de 07 (sete) meses, contato a partir da data da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado, caso haja interesse da licitante, desde que plenamente justicado, conforme 
Art. 57 da Lei 8.666/93.

 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correm à conta 
da Dotação Orçamentária: 
PROJ/ATIV: 2.029 –

 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO –

 
EDUCAÇÃO INFANTIL

 COD/RED: 62

 
DOTAÇÃO: 4.4.90.51 ––

 

OBRAS E INSTALAÇÕES

 
Nova Andradina MS, 10

 

de maio

 

de 2024.

 
 

JOSÉ GILBERTO GARCIA

    

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 

Prefeito Municipal

     

Secretária Municipal de Educação

 

Contratante

      

Cultura e Esportes

 
   

Ordenadora de despesas

 
   

Contratante

 

D. MARTINS DE

 

LIMA -

 

ME

 

Danilo Martins De Lima

 

Contratado

 

EXTRATO DO CONTRATO 084/2024

 

Partes: PREFEITURA DE NOVA ANDRADINA/MS, e de outro lado VOLKSWAGEN TRUCK

 

& BUS 

INDÚSTRIA E

 

COMÉRCIO

 

DE

 

VEÍCULOS

 

LTDA.

 

DO OBJETO:

 

O objeto do presente instrumento é a aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE 

ZERO

 

4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e

 

ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de

 

estudantes das redes públicas de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

 

VIGÊNCIA:

 

O prazo de vigência da contratação é de 320 dias contados do(a) da assinatura do contrato, na

 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

 

PREÇO (art. 92, V)

 
O valor total da contratação é de R$ 2.871.000,00 (dois milhões, oitocentos e setenta 

e um mil
 

reais).
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII): As despesas decorrentes da  presente contratação  correrão  à 

conta de recursos especícos consignados no Orçamento  deste  exercício,  na  dotação  abaixo  discriminada, 

no que

 
couber:

 Proj./Ativ.: 2.026

 Fonte de recurso: 1.500.0000

 
Dotação: 4.4.90.52.48.00.00.00

 

Proj./Ativ.: 2.027

 

Fonte de recurso: 1.500.1001

 

Dotação: 4.4.90.52.48.00.00.00

 

Nova Andradina/MS, 10

 

de maio de 2024

 

José Gilberto Garcia

  

Adriana Cecconello

 

Prefeito Municipal

  

VOLKSWAGEN TRUCK

 

& BUS INDÚSTRIA E

 

COMÉRCIO

 

DE

  

    

VEÍCULOS

 

LTDA

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRATO 127/2021

 

CONTRATANTES: o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa FERNANDO ABRAO 
FROES DE MORAES LTDA.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem como objetivo a alteração do valor contratual devido à 
necessidade de readequação dos serviços de exames, devido ao aumento da demanda. De acordo com a 
justicativa apresentada nos autos, o valor contratual, previsto na cláusula oitava, passa de R$ 372.000,00 
(trezentos e setenta e dois mil reais)

 
para R$ 465.000,00 (quatrocentos e sessenta e cinco mil reais), o 

que representa um acréscimo de +25% sobre o valor anterior, ou seja, R$ 93.000,00 (noventa e três mil 
reais). Isso se deve ao fato de se tratar de uma prestação de serviços de natureza contínua, neste caso, a 
contratação de uma empresa para a realização de exames de endoscopia e colonoscopia a m de atender 
aos pacientes usuários do SUS. A empresa tem atendido de forma satisfatória às necessidades do Município, 
respaldada pelo Decreto Municipal n° 2.036/2017 e pelo art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.

 
Nova Andradina –

 

MS, 07 de maio de 2024.

 
LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES

       

FERNANDO ABRAO FROES DE MORAES LTDA

 

Secretário Municipal de Saúde

       

Fernando Abrão Froes de Moras

 

Ordenador de Despesa

       

Empresa Contratada

 

Contratante

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007/2024

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

EDITAL DE ABERTURA № 16/2023

  
   
   

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
Resultado Final do Processo Seletivo Simplicado-Edital 16/2023, convocamos

 

os

 

classicados

 

32,33,34,

 

-

 

SEDE,

 

para o

 

cargo/função de Auxiliar de Serviços Básicos

 

–

 

para atuarem

 

no mutirão de limpeza -

 

SEDE,

 

na coleta

 

de

 

materiais e resíduos e bloqueadores

 

químico.

 

A

 

comparecerem

 

no

 

Setor de Pessoal desta 
Secretária, munido dos documentos exigidos, (Cópias legíveis),

 

para depois de cumpridas as exigências 
legais, tomar posse e exercício com vínculo temporário e por prazo determinado de até 06 (seis) meses, 
podendo ser renovadas por igual período: 

 
 

Auxiliar de Serviços
 

Básicos
 

–
 

ASB –
 

Dengue
 

–
 

SEDE
  

NOME R.G.  CLASS.  
TAMIRES PEREIRA DOS SANTOS

 
XXXXX43 SSP/MS

 
32º

 YNGRID FAGUNDES CARDOSO

 

XXXXX67 SSP/MS

 

33º

 ELIABER LIMA RIBEIRO

 

XXXXXX34 SSP/MS

 

34º

 

 

Nova Andradina-MS, 15

 

de maio

 

de 2024.

 

 
       

Silvia Aparecida Corneto

 
          

Bacharel em Administração

 
           

RH-

 

Secretária Municipal de Saúde

 
           

Nova Andradina-MS
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RESOLUÇÃO nº 108, 09

 

de maio

 

de 2024.

 
 

  

Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma 
eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no 
âmbito do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Nova Andradina-

 

PREVINA

 

(MS).

 
 

O Conselho Curador do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Nova Andradina-MS –

 

PREVINA, em conformidade com o disposto no art. 33 da Lei 
Municipal 993, de 1º de setembro de 2011,

 

resolve: 

 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS:

  
 

Art. 1º

 

Esta Resolução

 

dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de 
que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa 
Eletrônica, no âmbito do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais 
de Nova Andradina -

 
PREVINA

 
(MS).

 
 

Art. 2º
 

O Sistema de Dispensa Eletrônica constitui ferramenta informatizada integrantes
 das plataformas integradas ao PNCP

 
que será definido no aviso da dispensa 

informando aos interessados para a realização dos procedimentos de contratação 
direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia. 

 
 

Art. 3º

 

O

 

PREVINA

 

do Município de Nova Andradina (MS) adotará

 

a dispensa de 
licitação, preferencialmente, na forma eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

 
 

I -

 

Contratação

 

de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de 
veículos automotores, no limite do disposto no

 

inciso I do

 

caput

 

do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021;

 

II -

 

Contratação

 

de bens e serviços, no limite do disposto no

 

inciso II do

 

caput

 

do art. 75 
da Lei nº 14.133, de 2021;

 

III -

 

Contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos 
termos do disposto no

 

inciso III e seguintes do

 

caput

 

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021, quando cabível; e

 

IV -

  

Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou 
entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
 

§ 1º

 

Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e 
II do caput, deverão ser observados: 

 
 

I

 

-

 

o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; e 

 

II

 

-

 

o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos 
como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 
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§ 2º

 

Na impossibilidade da dispensa na forma eletrônica a administração pública deverá 
apresentar as justificativas. 

 
 

§ 3º

 

O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contratações de até R$ 
8.000,000(oito mil reais)

 

de serviços de manutenção de veículos automotores de 
propriedade do órgão

 

contratante, incluído o fornecimento de peças, de que trata o § 7º 
do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. (Vide Decreto nº 11.871, de 2023)

     

Vigência

 
 

§ 4º

 

Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses 
previstas neste artigo, a autoridade competente pela autorização e a autoridade 
superior responsável pela adjudicação e pela homologação da contratação devem 
observar o disposto no art. 73 da Lei nº 14.133/2021, e no art. 337-E do Resolução-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (código penal). 

 
 

DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL

 
 

Art. 4º

 

O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, será instruído com 
os seguintes documentos, no mínimo: 

 
 

I

 

-

 

documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

 

II

 
-

 
estimativa de despesa, nos termos da Resolução nº. 100 de 13 de novembro de 

2023.
   

III - parecer jurídico e pareceres técnicos se for o caso, que demonstrem o atendimento 
dos requisitos exigidos; poderão ser pareceres gerais e normativos usados como 
referência, sendo um parecer referencial para processo similares. 

 
IV

 

-

 

demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 

 

V

 

-

 

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 

 

VI

 

-

 

autorização da autoridade competente. 

 
 

§ 1º

 

Na hipótese de registro de preços, somente será exigida a previsão de recursos 
orçamentários, quando da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

 
 

§ 2º

 

O procedimento será divulgado na plataforma utilizada pelo PREVINA

 

e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas -

 

PNCP

 

e

 

será divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial do PREVINA. 

 
 

§ 3º

 

A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, 
de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos

 

arquivos 
e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais. 

 
 

Art. 5º

 

O órgão

 

responsável deverá inserir no sistema as seguintes informações para a 
realização do procedimento de contratação: 

 
 

I

 

-

 

a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado; 

 

II

 

-

 

as quantidades e o preço

 

estimado de cada item, nos termos do disposto no inciso 
II do art. 5º, observada a respectiva unidade de fornecimento; 

 

III

 

-

 

o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra; 
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IV

 

-

 

o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; 

 

V

 

-

 

a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006

 

e posteriores alterações. 

 

VI

 

-

 

as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total ou 
parcial do ajuste; 

 

VII

 

-

 

a data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e o endereço 
eletrônico onde ocorrerá o procedimento. 

 
 

Parágrafo único. Em todas as hipóteses estabelecidas no art. 3º, o prazo fixado para 
abertura do procedimento e envio de lances, não será inferior a 3 (três) dias úteis, 
contados da data de divulgação do aviso de contratação direta. 

 
 

Art. 6º

 

O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, 
declarar, em campo próprio do sistema, as seguintes informações: 

 
 

I

 

-

 

a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 

 

II
 

-
 

o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;  
III

 
-

 
o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 

 
IV

 

-

 

a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 

 

V

 

-

 

o

 

cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, se couber; e 

 

VI

 

-

 

o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 
 

Art. 7º

 

Quando do cadastramento da proposta, na forma do art. 6º, o fornecedor poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo e obedecerá às seguintes regras: 

 
 

I

 

-

 

a

 

aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 

 

II

 

-

 

os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I. 

 
 

§ 1º O valor final mínimo de que trata o caput poderá ser alterado pelo fornecedor 
durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado 
por ele no sistema. 

 
 

§ 2º O valor mínimo parametrizado na forma do caput possuirá caráter sigiloso para os 
demais fornecedores e para o órgão

 

contratante, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
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Art.

 

8º.

 

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
  

DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E DO ENVIO DE LANCES 

 
 

Art. 9º.

 

A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será automaticamente 
aberto pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos por período

 

definidos 
em edital,

 

nunca inferior a 3 (três) horas ou superior a 6 (seis) horas, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

 
  

§ 1º Caso seja iniciado a sessão no sistema com apenas um licitante o Agente de 
Contratação poderá adiantar

 

o prazo acima descrito passando de imediato para a fase 
de abertura das propostas

 

e lances.

 
 

Parágrafo único. Imediatamente após o término do prazo estabelecido no caput, o 
procedimento será encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem 
crescente de classificação. 

 
 

Art. 10°.

 

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá

 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta.  
 § 1º Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

 
 

§ 2º O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que inferior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
 

Art. 11. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 
 

Art.

 

12. O fornecedor será imediatamente informado pelo sistema do recebimento de 
seu lance. 

 
 

DO JULGAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

 
 

Art. 13.

 

Encerrado o procedimento de envio de lances, nos termos do art. 9º, o órgão

 

realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 
para a contratação. 

 
 

Art. 14.

 

Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do

 

preço máximo definido para a contratação, o órgão poderá 
negociar condições mais vantajosas. 

 
 

Art. 15. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 
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primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

 
 

Art. 16. Definida a proposta vencedora, o órgão deverá solicitar, por meio do sistema, o 
envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado pelo vencedor. 

 
 

Parágrafo único. No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de 
planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de custos e 
formação de preços, esta deverá ser encaminhada pelo sistema com os respectivos 
valores readequados à proposta vencedora. 

 
 

Art. 17.

 

Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, 
exclusivamente, as condições

 

de que dispõe a Lei nº 14.133/2021. 

 
 

§ 1º A verificação dos documentos de que trata o caput será realizada no

 

sistema de

 

cadastramento mantido pelo Instituto de Previdência, quando o procedimento for 
realizado em sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, assegurado 
aos demais participantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 
 

§ 2º O disposto no § 1º deve constar expressamente do aviso de contratação direta. 

 
 

§ 3º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já 
apresentados para a habilitação, na forma estabelecida no § 1º, ou de documentos não 
constantes do sistema de cadastramento, o órgão

 
deverá solicitar ao vencedor, no 

prazo definido no edital, o envio desses por meio do sistema. 

 
 

Art. 18.

 

Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o fornecedor 
será habilitado. 

 
 

Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 
habilitação, o órgão

 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações 
do objeto e as condições de habilitação. 

 
 

PROCEDIMENTO DESERTO OU FRACASSADO

 
 

Art. 19. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão

 

poderá:

 
  

I

 

-

 

republicar o procedimento; 

 

II

 

-

 

fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas 
propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou 

 

III

 

-

 

valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 
 

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado nas hipóteses 
de o procedimento restar deserto. 
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DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
 

Art. 20. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será 
encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do 
procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
  

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
 

Art. 21. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas no art. 156 na 
Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual 
anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual.

  
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 

Art. 22. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de 
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

 
 

Art. 23.

 
O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 
 

Art. 24.

 

Essa

 

Resolução

 

entra em vigor na data de sua publicação.

  
 

Nova Andradina –

 

MS., 09 de maio de 2024.

 
 

Kelly Cristina de Souza Campos Borba

 

Presidente do Conselho Curador

 

Certificação Codel

 

-

 

I

 
 
 

 

Suzana da Silva Souza

 

Vice Presidente do Conselho Curador

 

Certificação Codel

 

-

 

I

 
 
 
 

Edna Valéria Diniz da 

 

Motta Araújo

 

Membro do Conselho Curador

 
 

 
 
 
 

Mara Ivane de Oliveira Costa

 

Membro do Conselho Curador

 

Certificação CPA-10

 
 
 

 

Monique Renata de Andrade Dausen

  
      

Membro do Conselho Curador

 

Certificação CPA-10 e Profissional RPPS 
Dirigente
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

 

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 -

 

Nova Andradina –

 

MS      

 

site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

  

Email: legisla�vo@novaandradina.ms.leg.br

  

 

PORTARIA Nº. 46

 

DE 15

 

DE

 

MAIO

 

DE

 

2024

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL , no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º.  Conceder

 

licença

 

para

 

exercício

 

de atividade política,

 

nos termos do Art.126-A da Lei 

complementar 042/2002, ao servidor JOSENILDO

 

DO

 

NASCIMENTO,

 

referente aos

 

dias

 

15, 16

 

e 17

 

de maio

 

de 2024.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

 

Gabinete da Presidência, aos 15  dias de maio  de 2024.  
 
 
 
 
 
 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI

 

-

 

PSDB

 

"Dr. Leandro"

 

Presidente da Câmara Municipal
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